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RETIFICAÇÃO 03 DO EDITAL 11/2022 – CEAD/UFPI 
 

 

A Diretora do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade Federal do 

Piauí (UFPI), no âmbito da UFPI, no uso de suas atribuições legais e observando as disposições 

das Leis 11.273/2006 e 11.502/2007, das Portarias MEC/CAPES 183/2016, 15/2017, 139/2017 e 

102/2019 e da Instrução Normativa DED/CAPES 02/2017, através da Comissão de Seleção 

instituída pela Portaria nº 13/2022-CEAD/UFPI, torna pública a terceira RETIFICAÇÃO do 

Edital 11/2022 – CEAD/UFPI de 04/03/2022, referente ao Processo Seletivo destinado ao 

provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva de profissionais habilitados à função de apoio 

logístico, para atuação junto ao CEAD/UFPI/, na sede do CEAD e em seus polos de apoio presencial: 

 

 

AONDE SE LE:  

 

2 DAS FUNÇÕES, VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 
2.1 As funções e suas respectivas áreas de atuação, as vagas ofertadas, os requisitos para 

participação no processo seletivo, a carga horária de trabalho semanal e a remuneração 
a que os contratados farão jus estão descritas no quadro a seguir: 

...  

a) Os 03 (três) primeiros colocados da função/área Apoio Logístico/Educacional serão 
convocados para o preenchimento das vagas ofertadas. Os demais candidatos, até 10 
(dez) vezes o número de vagas, formarão o cadastro de reserva, o que não garante 
direito à convocação, a qual poderá ocorrer à critério do CEAD, conforme sua 
necessidade, obedecendo-se a ordem de classificação. 

b) O primeiro colocado de cada função/áreas, exceto o Apoio Logístico/Educacional, será 
convocado para o preenchimento das vagas ofertadas. Os demais candidatos, até 10 
(dez) vezes o número de vagas em cada função/área, formarão o cadastro de reserva, 
o que não garante direito à convocação, a qual poderá ocorrer à critério do CEAD, 
conforme sua necessidade, obedecendo-se a ordem de classificação. 

... 
 

 

4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
4.1 O processo seletivo incluirá as seguintes etapas: 

... 
c) Entrevista (eliminatória): esta etapa consistirá na realização de entrevista com até os 10 

(dez) primeiros colocados na etapa anterior. A entrevista será conduzida pela Banca 
Examinadora e versará sobre temas pertinentes à função/área pleiteada. A entrevista 
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valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e o candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) será eliminado 
da seleção. A entrevista será realizada por meio remoto, em ambiente virtual da plataforma 
Google Meet ou equivalente, em dia e horário previamente divulgado no site 
www.cead.ufpi.br, conforme o Cronograma de Execução (Anexo I). O link para acesso à sala 
virtual será informado juntamente com a convocação para a entrevista. 

LEIA-SE: 

2 DAS FUNÇÕES, VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 
2.1 As funções e suas respectivas áreas de atuação, as vagas ofertadas, os requisitos 
para participação no processo seletivo, a carga horária de trabalho semanal e a 
remuneração a que os contratados farão jus estão descritas no quadro a seguir: 

... 

d) Os 03 (três) primeiros colocados da função/área Apoio Logístico/Educacional serão
convocados para o preenchimento das vagas ofertadas. Os demais candidatos,
formarão o cadastro de reserva, o que não garante direito à convocação, a qual poderá
ocorrer à critério do CEAD, conforme sua necessidade, obedecendo-se a ordem de
classificação.

e) O primeiro colocado de cada função/áreas, exceto o Apoio Logístico/Educacional, será
convocado para o preenchimento das vagas ofertadas. Os demais candidatos,
formarão o cadastro de reserva, o que não garante direito à convocação, a qual poderá
ocorrer à critério do CEAD, conforme sua necessidade, obedecendo-se a ordem de
classificação.

... 

3 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
4.1 O processo seletivo incluirá as seguintes etapas: 

... 
f) Entrevista (classificatória): esta etapa consistirá na realização de entrevista com todos 
os candidatos listados na etapa anterior. A entrevista será conduzida pela Banca 
Examinadora e versará sobre temas pertinentes à função/área pleiteada. A entrevista
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valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e o candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) será 
eliminado da seleção. A entrevista será realizada por meio remoto, em ambiente virtual da 
plataforma Google Meet ou equivalente, em dia e horário previamente divulgado no site 
www.cead.ufpi.br, conforme o Cronograma de Execução (Anexo I). O link para acesso à 
sala virtual será informado juntamente com a convocação para a entrevista. 

 
 

 

 

 

Teresina (PI), 15 de marco de 2022. 
 

 

 

                                                       LÍVIA FERNANDA NERY DA SILVA 

                                                               Diretora do CEAD/UFPI 
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